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TERMO DE CONTRATO

Termo de Contrato de execuçá0. de obras
que entre si fazem o MUNICIPIO DE

SANTALUZ.BA e a Empresa START
soLUÇoEs TNTEGRADAS LTDA.

coNTRATO No í080/2025

O MUNICíP|O OE SANTALUZ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscritano CNPJ sob no. '1 3.807.870/0001-
19, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal o Sr. ARISMÁR|O
BARBOSAJUNIOR, inscnto no CPF n" 953.732,765-53, poíador da Carteira de ldentidaden" 701858591,

doravante denominado de MUNICÍP|O e, de outro lado a Empresa START SoLUÇOES INTEGRADAS LTDA
pessoa luridica de diÍeito privado, com sede na Rua l\rloises Avila de Almeida, 58, lola 0'1, Centro, Esplanada

Bahia, inscita no CNPJ/MF sob n" 2í ,450,1 65/0001.35, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo

e acordado celebrar o presente ConüataÉo de execução de sewiços, devidamente aulorizado mediante

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n" 008/2025 e Pmcesso Administrativo no '190/2025. TIPO MENOR PREçO
GLOBAL, S0B A FORÍltA DE EXECUçÃO |NDIRETA, N0 REGiltE DE EiiPREnADA POR PREÇO

UNrARlo, que se regerá pela com fundamento na Lei no 14.133, de 1o de Abril de 2021, e demais legislações

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, medianle as cláusulas e as condiçó€sseguintes:

í. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.í.í. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÀO DO REI\iIANESCENTE DA OBRA
DO SHOPPING POPULAR NA SEDE DO I\,,IUNICIPIO DE SANTALUZ-84..
1.1.2.. lntegram o presenle contrato, independentemenle de transcriçá0, o Edital da CONCoRRÊNCIA
ELETRONICA N" 00812025, com seus Anexos, e aProposta da CONTRATADA.
'1.í.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada dedara sua expressaconcordância com a adequação do projeto

básico.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2,1. A obra será realizada por execução indireta, sob o rêgime de empreitadapor preço unitário.

3. CúUSULA TERCEIRÂ. DO LOCAL E FORIUA DE EXEOUEÃO

3.í. A obra será executada na sede do MunicÍpio de Santaluz-Bahia.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses, tendo inÍcio a parlir da data de emissão da

Ordem de Serviço ou documenlo equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do

contralo.
3.2. A execuÉo contratual obedecerá ao cronograma físim-financeiro com a especificaçâo Íísica completa das

etapas necessáías à medição, ao monitoramento e ao contmle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura

do contrato e para efeito de execuçã0, medição, monitoramento, fscalização e auditoria, os custos unitários da

planilha de Íormação do preç0.

4. CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

4.1. A CoNTRATADA, além do fomecimento da máo-de-obra, dos materiatse dos equipamentos, Íenamentas

e utensílios necessários para a perfeita execuçào dos seMços e demais atividades corÍelatas, obnga-se a:

4.í.í. Providenciar junto ao CREA as Anotaçóes de Responsabilidâde Técnica - ART's referentes ao objeto do

contrato e especialidades pertinentes, nos teÍmos da Lei no 6.496, de 1977;

4.'t.2. Obter junto à Prefeitura Muniopal, conÍorme o caso. o alvará de conslrução e, se necessário, o alvará de

demoliçáo e demais documentos e auloízaçoes exigíveis. na íorma da legislaçáo aplicável;

4.1.3. Ceder os drreitos patÍimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

AdminisfaÉo possa utilizá]o de acordo com oprevislo no Prqeto Básim, nos termo da Lei n' 14.'133, de 1 abril

de 2021i
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4.1.3.1 . Quando o pÍoieto reÍeriÊse a obra imatenal de caráter tecnológico,insuscetÍvel de privilégio, a cessão dos

direitos induhá o fomecimento de todosos dados, documentos e elementos de informaçao pertinentes à tecnologia

de concepçã0, desenvdümento, Íixaçáo em suporte fisico de qualquer natureza e adicaçáo da obra;
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:
4.1.4,í. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações
e atualrzaçoes que vierem a serrealizades, logo após o recebimenlo de cada parcela, de Íorma permanente,
permiündo à C0NTRATANTE distribuir, âltêrar e utilizâr os mesmos sem limitâçôes;
4.1.4.2. 0s direitos autorais da soluçáo, do projeto, de suas especiÍicaçóes técnicâs, da documentação produzida

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autonzação expressa da

CONTRATANTE, sob pena de muha, sem prejuízo dassançÕes ciüs e penais cabÍvers.

4.1.5. Promover a organizaçào lécnicá e âdmrnistrativa dos serviços, de modoa conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo deterÍninado.
4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas de legisleçáo pertrnente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos, mantendo o localdos serviços sempre limpo e nas melhores condi@es de

segurança, higiene e disciplina.
4.1.7. Atentar, em relaçáo ao material, para todas as disposiçóes e especificaçôes constantes no Pro.jeto Básico.

4. 1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRAT/NTE, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo.
4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposlo responsável. as inÍormaçoes

sobre o andamenlo da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, mndiçóes de trabalho,
condições meteorológicas, servrços executados, registro de oconências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situaçáo da obra em relaçáo ao cronograma previsto.

4.í.í0. ReÍazer, às suas expensas, os tabalhos executados em desacordo com o estabeleodo neste instrumento

e as especifcaçóes constantesno projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com

materiais deÍeituosos ou com vício de consfuÇão, pelo prazo de 05 (cinco) anos,contado da data de emissão do

Termo de Recebimento DeÍinitivo, ou a quâlquertêmpo se constatado pelo íiscal da CONTRATANTE.
4.í.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na êxecução dos serviços, por uso indeúdo de patentes

regislradas em nome dê terceiros, por danos resultantes de caso Íortuito ou de Íorça maior, por qualquer causa de

destruiçã0, danilicaçáo, deÍeitos ou incone@es dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus
Íuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
/1.1.12. Comunicar ao Fiscal do conhato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer omnência anormal ou

acidenle que se verifque no local dos serviços.

4.1.13. Prestar todo esdarecrmento ou inÍormação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus pÍepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documenlos relativos à

execução da reforma.

4.í.1.1. ParalisaÍ, por determinaçáo dâ CoNTRATANTE, qualquer trabalhoque não es§a sendo executado de

acordo com a boa técnica ou que ponha emrisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.í.í5. Responsebilizar-se pelos encargos preüdenciános, fiscais ecomerciais resultantes da execuçâo do

contrato.
4.í,í6. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregadose encargos trabalhistas, b€m como
pelos registros, seguros conlra riscos de acidentes de trebalho e outras obrigações inerentes à execução dos

serviços oraconúatados.

4.í.í7. AÍcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobte a sua atrvidade, devendo

efetuar os respectivos pagamentos na Íorma e nos prazos determinados por lei.
/1.í.1E. Adotar as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgáos, se

necessáno for, a Íim de que náo venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias, elétricas e teleÍônicas.

4.1,19. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que Íor necessáno à

execuÉo dos serviços, durante a vigência da obra.
4,1.20. Manter seu pessoal devidamenle identificado através de crachás, com íolograÍla recenle, e provendo-os

dos Equipamentos de Proteção lndrvidual
- EPI'sl
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4.1.2'1. Manter sediado junto à Administração, durante os luÍnos de 1Íabalho, preposto capaz de tomaÍ decjsoes

compativêis com os compromissosassumidos;
4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Administaçáo;
4.'1.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nasáreas da Administraçào;

4.1.24. Prestar os serviços denlro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, Íomecendo todos os malenais,

equipamentos e utensÍlios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.í.25. Regulârizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena desoíreras penalidades estabelecidas no

contÍato, es êventuais fâlhas na execuçáo dos serviços fora das suas especilicaçoes;

4.í.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou

indenizaÉes cabíveis e assumindo o ônus deconente;

4.1.27. ComunicaÍ ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstânciasdetectadas por seus empregados
quando da execução dos serviços, que preludiquem ou possam vir a preludicar a qualidade dos serviços ou

comprometer à integridade do patrimônio público;

4,1.28. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçoes a que está obrigada, êxceto nas condiçoes autorizadas no Projeto Básico

ou neste contrato;
4.1.29. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorz e anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoilo anos em

trabalhonotumo, perigoso ou insalubre;

4.1.30. l\,lanter, durante o período de vigência do contrato, todas as condiçôes que ensejaram a sua habilitaçáo

e qualificaçáo no ce(ame licitatório;
4,1.3í. Fomecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do

cumprimento das obrigaçoes previdenciánas, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do

pagamento dos salários e beneíícios dos empregados utilizados na execução dos serviçosi

4.1.32. Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissáo ou funçáo de confianp no órgão contratante, nos termos do artigo 7'do Deueto n' 7.203,

de2010, que dispoe sobre a vedaçáo do nepotismo no âmbito da administração pública federal.
,f.1.33. iti§l servicos erecutados ou fomecidos é da

êmorêsa conlmtada para esta íinalidedê. inclusivê a promocão dê rêedêouacõês. semore oue dêtectadas
imorooriedades oue oossam comorometer a consecucão do obieto aiuslado:

5. CúUSULA QUINIA - DA DESC RICÃO DO SERVICO

5.í. 0s serviços serão executados pela CoNTRATADA na forma desclita n0 Projeto Básico e seus anexos.

5.í.í. Pâra a peíeits execução dos serviços, a CONÍRATADA deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, fenamentas e utensílios necessários,nas quantidades estimades e qualidades estabelecidas no

Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua subsütuiçã0.

6.

6. 1.

óL 0
vedada a subcontrataçáo totâl do objeto do contrato.

6.2. A subcontrataçáo depende de autorizeçâo prévia por paíe do Contratante, ao qual cabe eveliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualifcação técnica necessários para a execuçâo dos serviços, bem como

veriÍicar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade Íiscal e

tÍabalhista.
6.3. Em qualquer hipotese dê subcontratâção, peímanece a responsabilidadeintegral da CoNTRATADA pela

perÍeita execupo contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenaÉo das atividades da submntratada,
bem como responder pêrante o CoNTRATANTE pelo ngoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais

correspondentes ao objeto da subcontralaÉo.

7. CúUSULA SÉIIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
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7.1. A CONTRATANTE obnga+e a:

7.í.í. Cumprir Íielmente as disposiçoes do Contrato;
7,1,2. Exercer a fiscalização dos serviços por servrdores especialmente designados, na forma prevista na Lei

n'8.666/93;
7.í.3. Responsabilizar-se pela comunicaçá0, em tempo hábil, de qualquerÍato que acanete em interrupção na

execução do Contrato;
7.1.4. Efehrar o pagamento nas condiçoes e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades conslatadas na

execução do serviço para que sejam adotadas as medidas conelivas necessárias;

7.1.6. Fomecer por escrito as informaçôes necessánas para o desenvokimentodos seÍviços objeto do mntrato;
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

dáusulas conkatuais e os termos de sua proposta;

7.'1.E. Zelar pelo drmprimento das obngaçÕes da CONTRATADA relativas à observáncia das normas

ambientais vigentes;
7.1.9. Proporcionar todas as condi@s para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básim e seus anexos;

7.1,í0. Zelarpara que durante toda a ügência do contrato sejam manlidas,em compatbilidade mm as obrigaçoes

assumidas pela CONTRATADA, todas as mndiçoes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaÉo.

E. CLAUSULA OITAVA- DO VALOR DO CONTRATO

8.1. 0 valor do contrato é de R$ 5.580.750,00 (Cinco milhões, quinhentos e oilenta mil, selecentos e cinquenta
reais).

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou imposlos, enc€rgos sooais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçáo, materiais de consumo, seguro e outros necêssários ao cumpnmento integral do

objeto contratado.

9. CúUSULA NONA- DA GARANTIA
9.1. Será exigida â prestação de garentia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) do valor

total do contrato, a ser compovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebraçáo do contrato, sob
pena de apficaçáo das sanções cabíveis, inclusive rescisão contatual.
9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguinles modalidades:

a. Cauçáo em dinheiro ou tílulos da dívida pública;

b. Seguro{arantra; ou

c, Fiança bancária.
9.2.1. Náo será aceita a preslaçáo de garantia que náo cubra todos os riscos ouprejuízos eventualmenle
decorrentes da execução do contrato, lâis como a responsabilidade por muhas e obrigações trabalhistas,
previdenciánas ou sociais.
9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do menor

valor a que se referem as alÍneas'a" e'b"do, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia

adicional,igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valorda conespondente
proposta.

9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efet.rado na contacorrente n0. 15563-2, agência
113G4, Banco do Brâsil - cidade - Santaluz - BA, mediante depósito identrÍicado a crédito da Contratante.
9./Í. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitrdos sob a Íorma

escntural, mediante registo em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoízado pelo Banco Centrâldo
Brasil, e avaliadospelos seus valores econômicos, confoÍme definido pelo l\,ltnistério da Fazenda.

9.5. A garantia, se preslada na forma de iança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a

vigência do contrato.
9.6. No caso de garanüa na modalidade de flança banúria, deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefíoos do artigo 827 do Codigo Civil.

9.7. No caso de alteraÉo do valor do contralo, ou pronogação de suavigência, a garantia deverá ser
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Íeadequada ou Íenovada nas mesmas condiçóes.
9.8. Se o vâlor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensaEão de
pÍejuízo causado no decorer da execuçáo contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à
respeclrva reposição no prazo de '10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada,

9.9. Apôs a execução do contrato, constatado o regular cumpnmento de todasas obngaçoes a cargo da

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualzada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Conlrâtante.

10. CúUSULADEz.DAVIGÊNCIA
10.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de í2 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo trl
prazo ser prorcgado nas hipoteses elencadas no parágrafo pnmeiro do artrgo 57 da Lei n08.666, de 1993.

í0.í.í. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que asdespesas referentes à contrataçáo

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscriçáo em restos a peger, conforme

orienlaçáo Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

í1. CúUSULAONZE.DOPAGAMENTO
11.í. 0 prazo para pagamento será de até (30) dias, contados a partir da datada apresentaçào da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigaçóes da

CONTRATADA.
'11.í.í. 0s pagamentos deconentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o montante de R$'17.600,00
(dezessete mile seiscentos reais) deverão ser eíetuados no prazo de até 5 (onco)dias úleis, conlados da data da

aprêsentaÇáo da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigaçoes da CONTRATADA, nos termosda Lei n0 14.133, de 2021.

11.2. A Nota Fiscâl/Fatura será emitida peh C0NTRATADA de acordo com osseguintes procedimentos:

'11.2,1. Ao Íinal de cada etapa da execuçáo contrafual, conÍorme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, a

CONTRATADA apresentará a mediçáo prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória

de cálcrlo detalhada.
11.2,1.1. Uma etapa será considerâda efetivamente concluída quando os serviços preüstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, esüverem execuhdos em sua totalidade.

11.2.1,2. Se a Contralada vier a adiantar a execuçáo dos serviços, em relaçáo à previsâo original

constante no Cronograma Físic+Financeiro, poderá apresentar a medição prévia conespondentê, íicando a

cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fiqueconstatado atraso

na execuçáo dos serviços entendidos como crítrcos.

11.2.1.3. Juntamente com e pnmeira mediçáo de serviços, a CoNTRATADA deverá apresentar

comprovaçáo de matrícula da obra junto à Previdência Social.
11.2.1.1. A CoNTRATADA também apresentârá, a cada medi@0, os documentos compmbalórios da

procedência legaldos produtos e subprodutos florestâis utilizados naquela etapa da execuçáo conhatual, quando

for o caso.

11.2.2. A CoNTRATANTÊ terá o píazo de í5 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentaÇão

da mediçã0, para aprovar ou rejeitar,no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem

comopara avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilizaçáo de produtos

e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

11.2,2.'l.. No caso de etapas não concluidas, sem preluízo das penalidades cabíveis, serão pâgos apenas

os seruiços efetivamente exe tados, devendo a Contratada íegulanzar o cronograma na etapa subsequente.
11.2.2.2. A aprovagão da mediçáo préúa apresentada pela CONTRATADAnáo a exime de qualquer das

responsabilidades contretuais, nem implica acêitação definiliva dos seMços executados.
1í.2.3. Após a apÍovaçá0, a CONTRATADA emitirá Nota FiscaUFatura novelor de mediÉo definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de medipo de serviços e de memória de cálculo detalhada.
íí.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", peb servidorcompetente, da Nola Fiscal/Fatura

apresentada peh C0NTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
'11.3.1. O'atesto'da Nota Fiscal/Fatura Íica condicionado à veriÍicaçáo daconformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes
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comprovaÉes, que deverão obngatoriamente acompanhála:
a. Do pagamento da remuneração e das contribuiçoes sociais (Fundo de Garantra do Tempo de Seíviço e
Previdência Social), mnespondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura venclda, quanto aos empregados
diretamenle vinculados à exe$çáo contrâtuel, nominalmente identifcados;

b. Do cumprimento das obngaçóes trabâlhistas, mrÍespondentes à última nota fiscal ou Íatura que tenha sido
paga pela Adminisfaçáo.
1í.1. Hevendo eno ne apresentaÉo de qualquer dos documentos exrgidos nos subitens anteriores ou

circunstâncra que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaÉ pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo para pagamenlo iniciar-se-á após a comprovaçáo

da regularizaçáo da situaçã0, não acanetando qualquerônus paraa CONTRATANTE.
'lí.5. Quando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicavel, nos termos

da lnstÍuçáo Normaüva n' 1.234, de 11 de janeiro de 20í2, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, indusive
quanto aoaÍtigo 31 da Lei n' 8.212, de 1991.

11.5.1. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Nalureza (ISSQN),será observado o disposto na Lei

Complementar n" 116, de 2003, e legislação municrpal aplicável.
11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Slmples Naoonal,instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrorá a relonçáo quanto aos impostos e contnbuições abrangidos polo reÍorido regime, em
relaçáo às suas receitas próprias, desde quo, a cada pagamento, apresentea declaraçáo de que trata o artigo 6'
da lnstrução Normativa RFB n' 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

11.6. O pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de Crédito, medianle depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento banúrio indicado pela CONTRATADA, ou por oulro meio previsto na

legislaçáo ügente.
11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para

pagamento.

1í.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA, que porventura não tenha sido amrdada no conlrato.

12.C1ÁUSULA DOZE. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. Quando as obras eiou seíviços mntratados Íorem concluídos, caberá à CONTRATADA apresenlar

comunicação escnta inÍormando o fato à Íiscalhaçáoda CONTRATANTE, a qual compethá, no prazo de até 15

(quinze) dias, a verifcação dos seÍviços executados, para fins de recebimênto provisório.

12.1.1.0recebimentoprovisóriotrmbémíicarásujeito,quandocabível,àconclusáodetodosostestesdecampo
e à entÍega dos l\,íanuais e lnstruçôes exigívers.

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos compelontes, acompanhados dos profissionais encanegados pela obra, com a Íinalidade de

veriÍicar a adequação dos seMços e mnstatar e relacionar os aremates,retoques e revisóes finais que se fizerem

necesúrios.
'12.2.í. Após telinspeçã0, será lavrado Termo de Recebimento Pmvisório,em 02 (duas)vias de igualteor e Íorma,

ambas assinadas pela Íiscalizaçã0, relatando as eventuais pendências veriÍicadas.
'12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, mnigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o obleto em que se veriflcârem vicios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou

matenars empregados, cabendo à íiscalizaÉo náo atestar a última e/ou única mediçáo de serviços ale que sejam

sanadas todas as eventuais pendências quepossam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisôrio.
'12.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obrâs e/ou serviços mntratadosserá lavrado em até 90 (noventa)

dias após a lavratura do Termo de Recêbimento Provisóno, por servidor ou comissáo designada pela autoridade

competente, desde que tenham sido dêvidamente atendidas todas as exigências de fiscalizaçáo quanto às
pendências observadas, e somenle após solucionadastodas as reclamaçóes porventura Íeitas quanto à falta de
pagamento a operáriosou fomecedores de mateíais e prestadores de serviços empregados na execução do

contrato.
'12.3.1. Na hipotese de a veriÍicação a que se refere o parágraÍo antedor náo ser procedida tempestivamente,

repular-se-á como realizada, consumando*e o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que

o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anleriores à exaustãodo prazo.

Y/
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12.3.2. O recebimento definitNo d0 objeto licitado náo eÍme a CONTRATADA, em qualquer época, das garantras

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçóes legais emügor (Lei n'
Í0.406, de 2002).

13. CLÁUSULATREZE- DOS PRECOS
í3.1.í. Os preços seráo reaiustados anualmente com base no INCC, ou outro Índice que o venha a substrtuir,

podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA
11.1. As despesas decorrentes da pÍesente contrataçáo coneráo à conta de recrrsos especÍÍicos consignados

no orçamento Geral do Município desteexercicio, na dotação abaixo discriminada:

Categoria Econômica.

Categoria Emnômica.
0rgáo: Secretaria Municrpal de lnfraestrulura
Unidade: 120'l

Projeto Atividade: I .007

Elemento Despesa: 4.4.90.51

Fonte: 1500 /'1700 / 1701 117061 171011720 11721 t 1754 11755

14.2. Câso a vigência do mntÍato ultrapasse o exercício ínanceiro, as despesas do exercíoo subsequente

correrâo à conla das dotrçoes orçamentánas indicadas em termo aditivo ou apostllamento.

15. CúUSULA QUINZE . DA FISCALIZACÃO

15.í. A execuçáo dos serviços ora contralados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalizaçáo e

avaliaçáo por representanlê da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuiçÕes

especÍficas determinadas na Lei n' 14.133, de 2021, conforme detalhado no Prqeto Básio.
15.í.1. 0 representente da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica

necessána para o acompanhamento e controle da execuçáo da obra.

15.2. 0 acompanhamento, o controle, a Íscalizaçáo e avaliaçáo de que trata este item nào excluem a

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, indusive

perante terceiros, por quaisquer inegularidades ou danos na execu$o dos serviços contratados.
't5.3. A CoNTRÂTANTE se reservâ o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.1. As determinaçóes e as solicilaçóes Íormuladas pelo rêpresentante da CONTRATANTE encarregado da

Íiscalização do contrato deverão ser prontamente atondidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade,
justiÍicadas por escrito.

,I6. CLÂUSULA DEZESSEIS - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATQ
'16.í. Nos termm da Lei n' 14.133, de2021,a Contratada ficará obrigada a aceilar, nas mesmas condiçoes

contratuais, os acÍéscimos ou supressoes que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contÍato.
16.í.1. Em caso de reforma de edifício, o limite 1Íxado para os acréscimosé deaté 50% (cinquenta porcento) do

valor inicial atualizado do contato.
16.1.2. As supressóes resullantes de acordo celebrado entre os mntratantes poderáo exceder o limite de 25%

(vinte e onco por cento).

Categoria Econômica.

Ôrgão: Secretaria l\,lunicipal de lnfraestrulura

Unidade: 120'l

Projeto Atividâde: 1.007

Elemento Despesa: 4.4.90.51

Fonte: '1708 / 1720
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'16.í.3.0conjuntodeacréscimoseoconjuntodesupressõesseÍãocalculadossobÍeovaloroÍiginal do contralo,

aplicando4e a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os

limites de alteraçào acima estabelecidos.
í6.2. As allerações contratuais deconentes de alegação de íalhas ou omissõesem qualquer des peças,

orçamentos, plântas, especiÍcâções, memoriais e esludos têcnicos preliminares do poeto náo poderâo

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor tolal do contrato, computando+e esse percentual para

veriÍicação dos limites Lei n" 14.133, de 2021.
'16.3. A formaçáo do preço dos aditivos conkatuâis contará com orçamento especiíico detalhado em flanilhas
elaboradas pelo órgá0, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporoonalidade da diferença entre o valor global

estimadona íase intema da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites Lei n'14.133, de 2021.

í6.3.1. Somente em condiçoes especiais, deüdamente lustificâdas em relatório técnico crrcunstanciado,

elaborado por profssronal habilitado e aprovado pelo órgáo gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os

custosdas etapas do cmnograma íísico-financeiro excedero limite de proporcionalidade acima fixado, sem preluízo

da avaliaçáo dos órgãos de controle intemo e extemo (artigo 125, § 6", Vl, da Lei n" í2.465, de 2011),

16.4, Uma vez íormalizada a alleraçáo contralual, náo se aplicam, para eÍeito de execuçao, mediçá0,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

17. CLAUSULA DEZESSETE - DAS INFRACÔES E DAS SANCOES AD[/INISTRATIVAS

17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeilalá a CONTRATADA, após regular processo

administrativo, à penalidade de:

a. l\,lulta moratória de alé 0,í% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da

contrataçá0, até o limite de 30 (trinta) dias.
í7.í.'t. A aplicaÉo da multa moratória não impede que a AdministBçáo rescinda unilateralmente o Contrato e

aplique as outras sanções cabÍveis.
'17.2. A inexecuçáo total ou parcial do contrato, ou o descumprimenlo dequalquer dos deveres elencados no

Edital e no contrato, sujeitará aCONTRATADA, garantida a prévia defesa, sêm preluízo da responsabilidade ciül

e criminal, às penalidadês de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuÍzos signiÍicalivos

ao objeto da mntÍatação;
b. Multa compensatória de até 02% (dois por cenlo) sobre o valor total da contrataÇão;

c. Suspensào de licitar e impedimenlo dê contratar com o MunicÍpio de Santaluz - BA pelo prazo de até dois

an0s;

c.'1. Tal penalidade pode imdicar suspensão de licitar e impedimento de confalar com qualquer órgão ou

enüdade da Administraçáo Publica, seja na esfera íederal, estadual, do Distrito Federalou municipal, mnforme

Parecer n' 87/2011/DEC0R/CGU/AGU e Nota n" 205/2011/DECORiCGU/AGU e Aórdáosn' 2.21812011 e n"

3.75712011, da 1" Câmara do TCU.

d. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contÍater com a AdministraçãoPública enquânto perdurarem os

motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que sêrá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorÍido o prazo da penalidade de suspensáo do subitem anterior.
'l?.2.1. A recusa injustifcada da Adjudicatária em assinar o Contrato, apósdevidamenle convocada, dentro do

pÍazo estabelecido pela AdministÍeção,equivale à inexecuçáo total do contrato, suleitando+ às penalidades âcima

estabelecidas.
17.2.2. A aplica$ão de qualquer penalidade náo exdui a aplicaçáo da multa.

í7.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de

dedaração de inidoneidade, previstas no subitemânteÍior, as empresas ou proÍissionais que, em razão do contrato

deconente desta licitação:
í7.3.1. tenham soÍÍldo condenaçóes definiüvas por praticarem, por meio dolosos, fraude fscal no recolhimento

de fibutos;
17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;

1?.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em ürtude de atos ilícitos

praticados.
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17.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-seá em processo administrativo que

assegurãrá o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento prêvisto na Lei n' 14.133, de 2021.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideragào a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçá0, observado o princÍpio da
proporcionalidade.

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à CONTRATANTE seráo deduldos dos vâlores a serem
pagos, ou remlhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, seIão inscdtos
na Dívida Ativa do lllunicípio, e cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento dacomunicaçáo enviada pela autoridade competente.
17,7, As sançóes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo seraplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem preluízo de outras medidas cabíveis.

í8. CLÁUSULA DEZOITO. DA RESCISÁO CONTRATUAL
18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n'14.133, de 2021:

l. o não cumpnmento de cláusulas contraluais, especificações, projetos ouprazos;
ll. o cumprimento inegularde cláusulas contratuais, especiÍcaçóes, projetose prazos;

lll. a lentdão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusáo do

serviç0, nos prazos estipulados;
lv. o atraso injustillcado no início do serviço;
V. a paralisafo do serviç0, sem justa causa e prévia comunicaçáo à Administraçáo;
Vl. a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência, totãlou parcral, bem como a fusã0, cisão ou incorporaçã0, náo admitidas no Contrato;
vll. o desatendimento às detêrminações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçá0, assim como as de seus superiores;
Vlll. o cometimento reiterado de faltas na sua execuçá0, anotadas na Íorma da Lei n' 14.133, de 2021;

lX, a decretação de falência, ou a instauraçáo de insolvênoa civil;

X. a dissoluçáo da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
X. a alteração social ou a modificação da fnalidade ou dâ estrutura da CONTRATADA, que preludique a

execuçáo do Contrato;
Xl. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativoa que se reÍere o Contrato;
xlll. a supressáo, por parle da Administraçã0, de sêrviços, ecanetando modiÍicação do valor inicial do Contralo

além do limite permitido na Lei n' 14.133,de 2021;
xlv. a suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública,grave perturbaçáo da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas
suspensõesque totalizem o mesmo prazo, independentemente d0 pagamento obrigatório deindenização pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizaçoes e oukas previstas, assegurada à
CONTRATADA, nesses casos, odireito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes assumidas, até
que seja normalizade a situasão;
xv. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adminislraçáo, deconentes de serviços,
fomecimento, ou paÍcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de câlamidade pública, grave
perturbaçao da ordem intema ou guena, assegurada à CONTRATADA o direitode optar pela suspensão de

cumprimento de suas obrigaçoes, até que seja normalizada a situação;

xvl. a não liberaçáo, por parte da Administração, do objeto para execução doserviç0, nos prazos contmtuais;
xvtl. a oconência de caso foítuito ou de força maior, regulârmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;
18.2. Os casos da rescisão conlratualserão formalmente motivados nos autos,assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
'18.3. A rescisão deste Conlrato poderá ser:

1E.3.1. determinada por âto unilaterale escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll, XVll
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e Xvlll desta c6usulai
í8,3.2. amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo no procêsso, desde que haja onveniência para

a Administraçâo;
'1E.3.3. judicial, nos termos da lEislaçã0.
18.4. A rescisáo administraÍva ou amigável deverá ser precedida deautoÍização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

18.5. Quando a rescisão oconer com basê nos incisos Xll a Xr'll desta cláusula,sem que haja culpa da

CoNTRATADA, será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda

dirdto a:

í6.5.'1. devoluçáo da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execuçáo do Contrato até a data da rescisão.

í8.6, A rescisão por descumpímento das cláusulas contratuais acanetará a execução da garanlia contratual,

para ressarcimento da CONTRATANTE, e dosvalores das muÍlas e indenizações a ela devidos, bem como a

retençáo dos créditos deconentes do Contrato, até o limile dos prejuízos câusados à CONTRATANTE, além das

sançóes previstas neste instrumento.

í8.7. O termo de rescisâo deveÉ indicar, conforme o caso:

'18.7.1. Balanço dos evenlos confaluaisjá cumpridos ou parcialmente cumpÍidos;

18.7.2. RelaÉo dos pagamentosjá efêtuados e aindã dêvidos;

18.7.3. lndenizâçoes e multas.

19. CLAUSULA DEZENOVE . DOS CASOS OITISSOS

19,1. Os casos omissos ou situa@es náo explicitadas nas cláusulas deste Contrato seráo decididos pela

CoNTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

na Lei n'14.133, de 2021.

20. CúUSULA VINTE. DA PUBLICACÃO

2o.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo do extrato deste Contrato na lmprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

21. CLÂUSULA VINTE E U M - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sântaluz, Estado da Bahia, com exdusãode qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questoesonundas do presente Contrato.

21.2, E assim, porestarem de acordo, ajustados e conlralados, após lido e achado conÍorme, âs paítes a seguir

írmãm o presente Contralo em 02 (duas) vias, de igual teor e íorma, para um só efeito.

Santaluz- BA, 14 de outubro de 2025.

MUNICIPIO DE SANTALUZ REPRESENTANTE

AR§MÁRO BARBOSA JUNIOR
PREFETÍO MUNICIPAL
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